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DECRETO Nº 11.428, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.
Republicação decorrente de erro material

Abre Crédito Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 2202/2020

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2020,  Lei
10.936/2019, no valor de R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais), classificados
sob a seguinte dotação orçamentária:

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.302.0018.2185 - Manutenção da Rede Média e Alta Complexidade
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (1199)     R$ 540.000,00
Recurso: 0040

Total SUPLEMENTAR                                                                    R$ 540.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

- Superávit 

Recurso 0001                     R$ 540.000,00

Total Fonte de Recursos         R$ 540.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARCELO CAUMO
        PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - RETIFICAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006-04/2020
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1530/2020
- CONTRATADA: SOLANGE MARIA LAUXEN EIRELI, CNPJ: 04.559.125/0001-07
-VALOR: R$ 3.600 (três mil e seiscentos reais) para 12 (doze) meses 
- FUND. LEGAL: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93.

TOMADA  DE  PREÇOS  01-02/2020  Objeto: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  DA  AVENIDA  PROJETADA-  TRECHO:  ENTRE  A  RUA  CAPITÃO
LEOPOLDO  HEINECK  E  A  RUA  BENTO  ROSA  INCLUINDO  MATERIAL  E  MÃO  DE  OBRA,
CONFORME  MEMORIAL  DESCRITIVO,  PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA  E  PROJETO.  A  sessão
pública  ocorrerá  no  dia  02/03/2020,  às  09  horas,  na  sala  de  licitações  da  Prefeitura
Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O
edital e seus anexos podem ser obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão
ser  solicitados  pelo  e-mail  procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  11  de
fevereiro de 2020 – Natanael Zanatta–   Coordenador Especial de Governo.

CHAMADA PÚBLICA 01-08/2020 Objeto: Chamada Pública n.º 01-08/2020 para aquisição de
gêneros  alimentícios  da  agricultura  familiar  para  alimentação  escolar  com  dispensa  de
licitação,  Lei  n.º  11.947,  de  16/07/2009,  Resolução  n.º  26  do  FNDE,  de  17/06/2013,
alterada  pela  resolução  04/2015.   O  período  para  apresentação  de  propostas  será  de
17/02/2020 a 10/03/2020. A sessão pública ocorrerá no dia 10/03/2020,  às 09 horas, na
sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242, 3º andar,
Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital  e seus anexos podem ser obtidos através do portal
www.lajeado.rs.gov.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 11 de fevereiro de 2020 – Natanael
Zanatta –Coordenador Especial de Governo.

PREFEITURA MUNICPAL DE LAJEADO E CÂMARA DE VEREADORES DE LAJEADO
EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008-04/2020
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29278/2019
- CONTRATADA VIP COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI, CNPJ nº 20.989.481/0001-17
- VALOR: R$ 7.367,40 (sete mil, trezentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos) para
180 (cento e oitenta) unidades 
- FUND. LEGAL: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto
de  1977,  a  Vigilância  Sanitária  do  município  de  Lajeado/RS,  torna  pública  a  seguinte
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 28881/2019
Autuado: REJANE SALETE BEUREN
CNPJ ou CPF: 95.250.502/0001-87
Data da Autuação: 03/12/2019
Localidade:  Rua  Pedro  Theobaldo  Breindenbach,  nº  1940,  bairro  Conventos,

Lajeado/RS
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Itens 1.7.2, 1.8.2 e  1.16.1

do anexo II da RDC ANVISA nº 275/2002. A infração está tipificada no art. 10, inciso IV, da
Lei Federal nº 6437/1977

Decisão Final: Não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado
fica  estabelecida  a  decisão  final,  irrecorrível,  aplicada  pela  Coordenação  da  Vigilância
Sanitária. 

Data da Decisão: 22/01/2020
Penalidade Imposta: Advertência

Lajeado, 11 de janeiro de 2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto
de  1977,  a  Vigilância  Sanitária  do  município  de  Lajeado/RS,  torna  pública  a  seguinte
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 26214/2019
Autuado: RAFAEL PAULO SOARES DA FONSECA
CNPJ ou CPF: 03.911.490/0001-76
Data da Autuação: 04/11/2019
Localidade: Rua João Abott, nº 362, bairro Centro, Lajeado/RS
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Art. 350, inciso II e III do

Decreto Estadual nº 23.430/77
Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado

fica  estabelecida  a  decisão  final,  irrecorrível,  aplicada  pela  Coordenação  da  Vigilância
Sanitária. 

Data da Decisão: 08/01/2020
Penalidade Imposta: Advertência

Lajeado, 11 de fevereiro de 2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto
de  1977,  a  Vigilância  Sanitária  do  município  de  Lajeado/RS,  torna  pública  a  seguinte
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 21569/2017
Autuado: João B. Dalmoro e Cia Ltda
CNPJ ou CPF: 06.039.521/0001-39
Data da Autuação: 04/09/2017
Localidade: rua Edwino E. Becker, nº 380, Universitário, Lajeado/RS
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: art. 346, incisos I, II, III,

IV, art. 350, incisos III e IV, arts. 366 e 367 do Decreto Estadual nº 23.430/74
Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado

fica  estabelecida  a  decisão  final,  irrecorrível,  aplicada  pela  Coordenação  da  Vigilância
Sanitária. 

Data da Decisão: advertência 
Penalidade Imposta: 13/01/2020

Lajeado, 11 de fevereiro de 2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto
de  1977,  a  Vigilância  Sanitária  do  município  de  Lajeado/RS,  torna  pública  a  seguinte
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 8756/2017
Autuado: GLUCOAMIDO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ ou CPF: 05.025.831/0001-31
Data da Autuação: 06/04/2017
Localidade: Rua Pedro Julio Dieter, nº 573, Centenário, Lajeado/RS
Dispositivos  legais  transgredidos  e  tipificação  da  infração:  artigo  838 do  Decreto

Estadual  23.430/1974.  A  infração  está  tipificada  no  art.  10,  inciso  X  da  Lei  Federal
6.437/1977

Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado
fica  estabelecida  a  decisão  final,  irrecorrível,  aplicada  pela  Coordenação  da  Vigilância
Sanitária. 

Data da Decisão: 13/01/2020
Penalidade Imposta: Advertência

Lajeado, 11 de fevereiro de 2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto
de  1977,  a  Vigilância  Sanitária  do  município  de  Lajeado/RS,  torna  pública  a  seguinte
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 25603/2019
Autuado: SOCIEDADE LAJEADENSE DE ACOLHIMENTO A IDOSAS
CNPJ ou CPF: 90.803.933/0001-00
Data da Autuação: 25/10/2019
Localidade: rua João Pessoa, nº 260, bairro Hidráulica, Lajeado/RS
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: itens 9.26, 2.27 e 7.8 da

Portaria SES nº 78/2009. As infrações estão tipificadas no art. 10, inciso IV da Lei Federal
6.437 de 20 de agosto de 1977

Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado
fica  estabelecida  a  decisão  final,  irrecorrível,  aplicada  pela  Coordenação  da  Vigilância
Sanitária. 

Data da Decisão: 20/01/2020
Penalidade Imposta: multa de R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

Lajeado, 11 de fevereiro de 2020
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